
D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

I
D

A
D

O
 

 

 

Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.337 – COSIT    

DATA 14 de outubro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 8487.90.00 

Mercadoria: Roda guia, munida ou não de um suporte de metal do tipo 

haste, destinada, sem alteração de configuração, a diversos implementos 

agrícolas puxados por trator das posições 84.32 e 84.33, tais como 

roçadeiras, subsoladores e grades, com a função de sustentação do 

implemento em contato com o solo.  

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 c) da Seção XVI) e RGI 6 da NCM constante 

da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada 

pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Nesh, 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 

Normativa RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

 

 

 

Informações sigilosas 
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Imagens:  

 
                                  

 

 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. Trata-se de uma roda guia, munida ou não de um suporte de metal do tipo haste, 
destinada a diversos implementos agrícolas das posições 84.32 e 84.33, sem alteração de 
configuração, tais como roçadeiras, subsoladores e grades, utilizados no preparo, manejo e 
conservação do solo ou da vegetação, com a função de sustentação do equipamento em contato 
com o solo quando puxada por um trator. 

 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

 

5. O produto apresentado para consulta é utilizado de forma indiferente em inúmeros 
implementos agrícolas, tais como roçadeiras, subsoladores, grades, dentre outros.  
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6. Os subsoladores e as grades são utilizados na preparação do solo, responsáveis por 
“quebrar” e revolver as camadas mais condensadas da terra, descompactando-as, a fim de facilitar 
o terreno para a semeadura. Se encontram na posição 84.32 - Máquinas e aparelhos de uso agrícola, 
hortícola ou florestal, para preparação ou trabalho do solo ou para cultura; rolos para gramados 
(relvados) ou para campos de esporte. 

 

7. Já as roçadeiras são utilizadas para cortar vegetação, como grama, mato etc., em 
áreas de maiores extensões, justamente para facilitar a sua limpeza e manutenção. Se encontram 
na posição 84.33 - Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, incluindo 
as enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama (relva) e ceifeiras; máquinas para 
limpar ou selecionar ovos, fruta ou outros produtos agrícolas, exceto as da posição 84.37. 

 

8. A Nota 2 da Seção XVI determina: 

Seção XVI 

MÁQUINAS E APARELHOS, MATERIAL ELÉTRICO, E SUAS PARTES; APARELHOS DE 

GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM, APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE 

REPRODUÇÃO DE IMAGENS E DE SOM EM TELEVISÃO, E SUAS PARTES E 

ACESSÓRIOS  

Notas. 

[...] 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos 

Capítulos 84 e 85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 

84.84, 85.44, 85.45, 85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras 

seguintes:  

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos 

Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 

85.03, 85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a 

máquina a que se destinem;  

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a 

uma máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma 

posição (mesmo nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as 

consideradas na alínea a) anterior classificam-se na posição correspondente a esta 

ou a estas máquinas ou, conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 

84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as partes destinadas principalmente 

tanto aos artigos da posição 85.17 como aos das posições 85.25 a 85.28, 

classificam-se na posição 85.17, e as outras partes exclusiva ou principalmente 

destinadas aos artigos da posição 85.24 classificam-se na posição 85.29;  

c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 

85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal 

classificação, nas posições 84.87 ou 85.48. [sublinhou-se] 
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9. Para determinar melhor o entendimento recorre-se às Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela 
Instrução Normativa RFB nº 807, de 11 de janeiro de 2008, e alterações posteriores, que trazem os 
seguintes esclarecimentos da Seção XVI em suas considerações gerais:  

Seção XVI 

MÁQUINAS E APARELHOS, MATERIAL ELÉTRICO, E SUAS PARTES; APARELHOS DE 

GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM, APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE 

REPRODUÇÃO DE IMAGENS E DE SOM EM TELEVISÃO, E SUAS PARTES E 

ACESSÓRIOS 

[...] 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

[...] 

II.- PARTES 

(Nota 2 da Seção) 

De um modo geral, ressalvadas as exclusões compreendidas no número I, acima, as 

partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente concebidas para uma 

máquina ou aparelho determinado ou para várias máquinas ou aparelhos 

compreendidos na mesma posição (mesmo nas posições 84.79 ou 85.43) 

classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas. Incluem-se, 

todavia, em posições próprias diferentes das máquinas: 

[...] 

Com exceção dos artigos que seguem o seu próprio regime nas condições acima 

indicadas, ou que pertençam aos grupos das posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 

84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38, as partes que possam servir indistintamente 

para várias categorias de máquinas ou aparelhos incluídos em diferentes posições 

classificam-se nas posições 84.87 ou 85.48, segundo contenham ou não conexões 

elétricas, partes isoladas eletricamente, enrolamentos, contatos ou outras 

características elétricas. [sublinhou-se] 

 

10. E as Nesh do Capítulo 84 e da posição 84.87 complementam: 

Capítulo 84 

Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e instrumentos mecânicos, e 

suas partes 

[...] 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

[...] 

B.- ESTRUTURA DO CAPÍTULO 
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[...] 

8) A posição 84.87 engloba as partes não elétricas comuns a várias categorias de 

máquinas ou aparelhos e não incluídas mais especificamente noutras partes da 

Nomenclatura. 

84.87 - Partes de máquinas ou de aparelhos, não especificadas nem 

compreendidas noutras posições do presente Capítulo, que não contenham 

conexões elétricas, partes isoladas eletricamente, bobinas, contatos nem 

quaisquer outros elementos com características elétricas. 

A presente posição abrange todas as partes não elétricas de máquinas, aparelhos 

ou instrumentos mecânicos, exceto:  

a) Aquelas que são especialmente concebidas para serem utilizadas única e 

principalmente, sobre uma máquina determinada (mesmo uma máquina que se 

classifique nas posições 84.79 ou 85.43, ou eventualmente na Seção XVII, no 

Capítulo 90, etc.); estas partes seguem o regime da própria máquina ou classificam-

se, quando for o caso, na posição específica que lhes compete.  

b) As partes que se classificam nas posições 84.81 a 84.84.  

c) As partes que se incluam mais especificamente noutras posições da 

Nomenclatura ou que sejam excluídas pela Nota 1 da Seção ou pela Nota 1 do 

presente Capítulo, tais como as correias transportadoras ou de transmissão, de 

plástico (Capítulo 39), as correias transportadoras ou de transmissão, de borracha 

vulcanizada (posição 40.10), bem como outros artigos de uso técnico, de borracha 

vulcanizada não endurecida (posição 40.16), os artigos de couro natural ou 

reconstituído (posição 42.05), as correias transportadoras ou de transmissão, de 

matérias têxteis (posição 59.10) e outros artigos de uso técnico de matérias têxteis 

(posição 59.11), as partes de cerâmica ou de vidro (Capítulos 69 ou 70), as pedras 

preciosas ou semipreciosas, pedras sintéticas ou reconstituídas (Capítulo 71), os 

parafusos, correntes, molas e outras partes e peças de uso geral, na acepção da 

Nota 2 da Seção XV, e as escovas (posição 96.03).  

São, por consequência, aqui incluídas desde que sejam reconhecíveis como partes 

de máquinas, sem o serem como partes de máquina determinada, os artigos, tais 

como os lubrificadores não automáticos (de esfera, de mecha, etc.), os volantes 

manuais, as alavancas e punhos de comando, os invólucros ou cárteres, placas e 

dispositivos de proteção para máquinas, as armações, as bases ou estruturas para 

máquinas, e os anéis de vedação. Esses anéis geralmente de seção circular, 

apresentam uma estrutura bastante simples (anel de borracha elástica e uma 

armadura metálica reunidas por vulcanização, por exemplo), caracterizado pela 

ausência de partes móveis. Eles impedem, num grande número de máquinas e 

aparelhos, fugas de óleo ou de gás ou a penetração de poeiras, etc., assegurando a 

vedação das superfícies a serem reunidas.  

Classificam-se também nesta posição as hélices e rodas de pás para embarcações. 

[sublinhou-se] 
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11. Tendo em vista que a roda guia, munida ou não de um suporte de metal, é, de fato, 
concebível para ser utilizada em vários implementos agrícolas indistintamente, e não possuindo 
uma posição mais específica na Nomenclatura, logo, por aplicação da Nota 2 c) da Seção XVI, é 
classificada na posição 84.87.  

 

12. Por sua vez, a RGI 6 determina que:  

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 

determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 

subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na 

acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, 

salvo disposições em contrário. 

 

13. A posição 84.87 se desdobra nas seguintes subposições: 

84.87 

Partes de máquinas ou de aparelhos, não especificadas nem compreendidas 
noutras posições do presente Capítulo, que não contenham conexões 
elétricas, partes isoladas eletricamente, bobinas, contatos nem quaisquer 
outros elementos com características 
elétricas. 

8487.10.00 -Hélices para embarcações e suas pás 

8487.90.00 -Outras 

 

14. Não se tratando de hélices para embarcações e suas pás, o produto se classifica na 
subposição de 1º nível residual 8487.90.00, que, sem desdobramentos em nível regional, será seu 
enquadramento no código da NCM. 

 

15. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46, da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 2021. 
Portanto, para a adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características 
determinantes da mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa.  

 

 

CONCLUSÃO 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 
2 c) da Seção XVI e texto da posição 84.87) e RGI 6 (texto da subposição 8487.90) da NCM constante 
da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 
2022, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas 
pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023 a mercadoria CLASSIFICA-SE no código 
NCM/TEC/Tipi 8487.90.00. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
6 de outubro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
ROBERTO COSTA CAMPOS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
ALEXSANDER SILVA ARAUJO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

 
(Assinado Digitalmente) 

CARLOS HUMBERTO STECKEL 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 2ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 
DIVINO DEONIR DIAS BORGES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

 
  

 


